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Câmara Municipal de Vereadores de
Ernestina – RS
Estado do Rio Grande do Sul


AUTÓGRAFOS
ORIUNDO DA MENSAGEM Nº 37/2026
PROJETO DE LEI Nº 34/2026, DE 14 DE MAIO DE 2026.


[bookmark: _Hlk128750692]AUTORIZA A CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA, EM CARÁTER EMERGENCIAL DE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ARTÍSTICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, e, caráter emergencial, pelo período de 7 meses, a contar de 1º de junho de 2026, em razão de excepcional interesse público para o cargo de professor de educação artística, nas quantidades constantes no anexo I desta Lei.

Art. 2º - A contratação, conforme prevê o art. 37, inciso IX da Constituição Federal, são de caráter emergencial.

Art. 3º - O contrato de que trata o artigo 1º é de natureza administrativa e será vinculado, obrigatoriamente, ao Regime Geral da Previdência Social – RGPS, estendendo-se a este os direitos e deveres constantes na Lei Complementar nº 003/91 – Dispõe Sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos Municipais.

Art. 4º - O cargo ora criado terá direito ao recebimento do Vale Alimentação instituído através da Lei Municipal nº 2.850/2022 de 25.10.2022.

Art. 5º - As despesas decorrentes da presente Lei serão atendidas por conta de dotações orçamentárias próprias.

Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

[bookmark: _GoBack]GABINETE DA PRESIDÊNCIA, em 26 de maio de 2026.



TIAGO JOSÉ DUMMEL
Presidente









ANEXO I

	Cargo/Disciplina
	Carga 
Horária
	Nº de 
Vagas
	Vencimento
	Atribuições

	Professor de
Educação Artística
	
20h
	
01
	
R$ 3.463,35
	De acordo com o disposto na LEI Municipal Nº 2.658/2019 de 09 de dezembro de 2019
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